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Sessao	 de:	 09 de julho de 1993	 ACORDA° No 202-05.953
Recurso no:	 08.051
Recorrente 2	 MANOEL ALOISIO DE CAMPOS RAMIRO
Recorrida :	 DM: EM BELO HORIZONTE - MG

•

ITR - O prazo para a retificaçao de deciaraçao
expira com o recebimento da notificaçao de lança- 	 .
mento, pelo contribuinte, ex vi do disposto no
artigo 147 do CTN. NWo atendido esse prazo, como 	 i
comprovado	 nos autos, nega-se provimento	 ao
recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MANOEL ALOISIO DE CAMPOS RAMIRO.

.	 ACORDAM os Membros. da	 Segunda	 Camara	 do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausente a Conselheira 	 TERESA
CRISTINA GONÇALVES PANTO3A.

Sala das Sessaes, em 09 de j /lio de 1993.
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VISTA EM SESSa0 DE: 2 4 SE T 1993 ao PFN, Dr. . GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaia PGFN n9 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUEM RIBEIRO, 303E ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e :JOSE CABRAL GAROEM°.
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Processo no:	 10680.009752/90-26

Recurso no. :	 88.051
AcórdWo no:	 202-05.953
Recorrente :	 MANOEL ALOISIO DE CAMPOS RAMIRO

RELATORI O

O contribuinte acima id nmvtificado foi notificado a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, taxa
de serviços cadastrais, contribui0es parafiscal e sindical ;NA e
CONTAO,	 no montante de Cr$ 103.551 9 31, correspondente	 ao
exercício de 1990 do imóvel de sua propriedade denominado
"Fazenda Corais", cadastrado no INCRA sob a n2 417.08 .'4.002.364-5,	 •
localizado no município de Paineiras - MG.

Ngo aceitando tal notificaçge, o requerente
procedeu à impugnaç go (fls. 01), alegando, em síntese, que
somente em 1997 foi solicitado recadastramento, mas segundo
informaçffes obtidas no INCRA, a atualizaç go n go foi realizada,
sendo solicitado novo recadastramento nessa data. Acrescenta,
ainda, que o imóvel vem sendo utilizado desde 1985 com elevado
grau de utilizaçâo econOmica.

O INCRA forneceu a informaçâo técnica (fls. 13 - 	 I
anexo), opinando pela improcedOncia do pedido, "com base no
artigo 147 . do CTN, tendo em vista que a alteraç go foi protocolada
em 28/11/90, após o prazo para vigorar com efeitos tributários
para o exercício de 1.990 que foi de 22/10/91".

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
15/16) julgou procedente o lançamento.

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (1 ti; 2$), onde o recorrente alega basicamente as
mesmas razffes apresentadas na impugnaç go, aduzindo, ainda, que2

a1 conforme informaçUes obtidas no INCRA, o valor
do imposto estava. alto em virtude da baixa utilizaç go do imóvel,
tendo em vista que os dados estavam desatualizadosg

,
b) sofreu penaliza0es devido ao valor elevado dos 	 i

ITR exercícios 1987, 1980 e 1909, que foram pagos, que deveriam
ter	 sido menores caso houvesse sido feita a	 atual.i

licitada em 1987

c) o valor cobrado está, muito superior	 aos5	 251)Jraimente cobrados na regigo.
X
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V E o relatório.
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VOTO DO conso...HEllso-RELATovi: OSVALDO TomcmEno DE OLIVEIRA

Tendo em vista as informaçes prestadas pelo
INCRA, n:Ko desmentidas validamente pelo Recorrente, o pedido de
alteraço cadastral foi feito após o prazo legal de que fala o
artigo 117 do Código Tributârio Nacional para a retificaço da
deduç2Co e antes da notifica0o do lançamento, prazos que n'ão
foram atendidos.

Nego provimento ao recurso.

Sal) . das Sessffes, en 09 de julho de 1993.
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